
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

DECRETO N.º 34/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ao cargo de provimento em comissão e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais e
constitucionais,  e  em  conformidade  com  a  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  de  Estrutura
Administrativa,

RESOLVE:

Art.  1.º Fica  Exonerada a PEDIDO  da servidora SUZICLEIA BARROS DA SILVA  do cargo de
provimento  em  comissão  de  SECRETÁRIA  DAS  ESCOLAS MUNICIPAIS,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir do dia 05 de fevereiro de 2026.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 12 (doze) dias do mês de
fevereiro de 2026.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO
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